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PORTARIAS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1405/2024
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A 

LUCY LOCAÇÕES ARTE E FESTA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Inter-no, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a Lucy 
Locações Arte e Festa LTDA.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de agosto de 2024.

MESA DIRETORA
Autoria do Projeto: RONALDO TANNÚS
PDL 520/2024

DECRETO LEGISLATIVO N° 1406/2024
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A FESTEIRA 
DE MINAS SALÃO DE FESTAS E EVENTOS HUMANIZADO.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Inter-no, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a Fes-
teira de Minas Salão de Festas e Eventos Humanizados.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de agosto de 2024.

MESA DIRETORA
Autoria do Projeto: RONALDO TANNÚS
PDL 521/2024

PORTARIA 490/2024 (Republicada com correção)
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 21 de agosto 
de 2024, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ivan 
da Silva Nunes: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Luka Almeida de Lima.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 493/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 23 de agosto de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Antônio Au-
gusto Gonçalves Goulart (Queijinho): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Cecília Borges.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 494/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de setembro de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo re-
lacionada, lotada no gabinete do Vereador Luiz Eduardo 
Ribeiro de Sá (Dudu Luiz Eduardo): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 06
Fabricio Barbagelata de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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